
Câmara Municipal" de Garanhuns 
Casa Raimundo de .Moraes 

PORTARIA N°280/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GARANHUNS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, pelo Regimento Interno do Poder Legislativo, e 
conforme determina o Artigo 1°, da Lei Municipal n° 5.328/2025, de 17 de 
fevereiro de 2025. 

RESOLVE: 

ART. 1° - CONCEDER, ao servidor GLAUCO 
BRASILEIRO DE LIMA, CPF: 728.244.254-15, onde exerce o cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo, a gratificação mensal de 20% (vinte por cento), dos 
seus vencimentos, por ter sido nomeado para atuar como Agente de 
Contratação nos termos da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de abril de 2021, 
e da Lei Municipal 5.048, de 24 de abril de 2023. 

ART.2°- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, com vigência a partir de 01 de Março de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GARANHUNS, EM 28 DE FE REIRO DE 2025. 

IVAL ODRIGUESÍ7LBID NO 
PRESIDENTE 
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